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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 266, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

 

"DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DEFERIMENTO DA PROGRESSÃO HORIZONTAL E INDEFERIMENTO DA 

PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologado o deferimento da Progressão Horizontal e o indeferimento da progressão vertical da 

servidora pública municipal, no mês de agosto de 2023, conforme tabela constante no anexo I, cumpridos os requisitos da Lei 

Complementar nº 1.323 de 06 de dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23/08/2023. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 11 de outubro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 
ANEXO I 

 

SERVIDOR QUE ALCANÇOU A PROGRESSÃO SALARIAL HORIZONTAL NO MÊS DE AGOSTO/2023 

 

 

Processo Matrícula Data 
Admissão 

Nome Funcionário Descrição Cargo Classe Referência e 
Nível 

5881/2023 10294 06/05/2002 VIVANE FONTANA 
CYPRIANO PATRICIO 

DENTISTA  GOOA B - 2 

 
____________________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 088, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-dourados-ms
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DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR NO ÂMBITO DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da Lei 

nº 01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, e tendo em vista o disposto nos Artigos 203 a 238 da Lei nº 

585/2002 – Estatuto do Servidor Público Municipal; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Determinar, conforme Decreto nº 052/2023, que institui a Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar, a apuração, no prazo de 60 (sessenta) dias, dos fatos de que trata o Processo Administrativo nº 5469/2023, bem 

como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

EXTRATOS 
 
CONTRATO Nº 065/2023 - PMAV 
Dispensa de Licitação Nº. 055/2023 

Processo Administrativo Nº. 6677/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
Contratada: LUIZ CARLOS FERREIRA LISTO. 
Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA RESIDENCIAL, REFERENTE AO BENEFÍCIO EVENTUAL DO ALUGUEL SOCIAL (JOSE 
HERCULANO), EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Valor: R$3.300,00 (três mil e trezentos reais). 
Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional - 08.244.0017.2.0049 - Natureza da Despesa – 

3.3.90.36.15 – Ficha: 832 – Fonte: 1.661.0000.0002. 

Vigência: 16/10/2023 a 12/04/2024. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 16 de outubro de 2023. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2023 

Dispensa de Licitação Nº. 030/2023 

Processo Originário Nº. 2429/2023 

Processo Aditivo Nº. 6582/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA – ES. 

Contratado: RYAN RODRIGUES RICHARDELI DE JESUS. 

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 038/2023 QUE VERSA SOBRE A 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA RESIDENCIAL, REFERENTE AO BENEFÍCIO EVENTUAL DO ALUGUEL SOCIAL (MARIA JOSE VIEIRA), 

EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM ALTERAÇÃO DE SEU VALOR. 

Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional - 08.244.0017.2.0049 - Natureza da Despesa – 

3.3.90.36.15 – Ficha: 832 – Fonte: 1.500.0000.0000 / 1.661.0000.0002. 

Do Valor: R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato Administrativo Nº. 038/2023, independente de 

transcrição. 

Vigência: 25/10/2023 a 21/04/2024. 

Atílio Vivácqua/ES, 16 de outubro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal  
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2022 

Dispensa de Licitação Nº. 025/2022 

Processo Originário Nº. 2007/2022 

Processo Aditivo Nº. 6828/2023 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA - ES 

Contratado: VERA LÚCIA MACHADO. 

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2022 QUE VERSA SOBRE A 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA RESIDENCIAL, REFERENTE AO BENEFÍCIO EVENTUAL DO ALUGUEL SOCIAL (SÔNIA DE SÁ 

PEREIRA), EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM ALTERAÇÃO DE SEU VALOR. 

Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social - Classificação Funcional: 08.244.0017.2.049 – Natureza da Despesa: 

3.3.90.36.15 – Ficha: 832 - Fonte: 1.500.0000.0000 / 1.661.0000.0002. 

Do Valor: Mantém-se o valor global de R$3.210,00 (três mil e duzentos e dez reais), divididos em 06 (seis) parcelas de R$535,00 

(quinhentos e trinta e cinco reais). 

Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Contrato Administrativo Nº. 032/2022, independente de 

transcrição. 

Vigência: 20/11/2023 a 17/05/2024. 

Atílio Vivácqua/ES, 16 de outubro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal  

 

____________________________________________________________________________________________________ 
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atendimento@quiteja.com.br  

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTONIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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